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ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 697/2019

Até às 09h;30min do dia vinte e três, do mês de abril, do ano de dois mil e dezenove (2019),
conforme pré-estabelecido na Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário do Litoral e
Boletim Oficial do Município de Bertioga, foram recebidos, na Seção de Licitação e Compras, os envelopes
devidamente lacrados, sendo 1 (Proposta Comercial), 2 (Proposta Comercial) e 3 (Habilitação),
apresentados pelas empresas:

EMPRESA CNPJ RG REPRESENTANTE

01 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 01.854.654/0001-45 34.559.706-0 MARCOS ROBERTO BRITO SANTOS

DA SILVA

02 CIRÚRGICA UNIÃO LIDA 04.063.331/0001-21 19.790.628-X CLAUDIA NATALIA LOPES DA SILVA

03 RCV DO BRASIL EIRELI 24.067457/0001-81 6.823.105-2 ALCIDES SHISUO HASHIZUME

04 LOGGEN PRODUTOS PARA SAÚDE

EIRELI EPP

24.980.102/0001-89 34.210.363-5 CAIO VINÍCIUS FREGNAN

05 FABRICIO DE RAMOS &CIA LTDA

EPP

15.725.489/0001-36 30.010.058-9 EDGAR PEREIRA SOUCHA

interessadas em participar do certame licitatório relativo ao Pregão Presencial n'
Registro de Preços para eventual aquisição de fios cirúrgicos para atendimento da demanda
municipal, pelo período de 12 meses, conforme solicitado pela Secretaria de Saúde. Às 10:00 h,
reuniram-se os membros, ao finai nomeados, da Comissão Permanente de Licitações - COP-DLC 02,
instituída pela Portaria n® 562/18, doravante denominada de Comissão, na sala de reuniões do
Departamento de Licitações e Compras. Iniciada a sessão foram realizados os credenciamentos dos
representantes, sendo seus documentos de credenciamento e envelopes 1 e 2 "Proposta Comercial" e 3
"Habilitação" rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e representantes presentes, confirmando a
inviolabilidade de seus lacres. Procedeu-se então a abertura do envelope 2 "Proposta Comercial - Cota
Reservada", ficando sob guarda do Sr. Pregoeiro os envelopes 1 "Proposta Comercial - Cota Principal" e 3
"Habilitação", devidamente lacrados. Em seguida passou o Sr. Pregoeiro. com a colaboração da Equipe de
Apoio, proceder a avaiiaçâo das propostas de acordo com as exigências contidas no Edital. Em seguida de
acordo com os requisitos pré estabelecidos foi procedida a respectiva classificação para que os autores das
propostas participassem dos lances verbais. Iniciou-se então a fase de lances:

Item 01

/

Empresa Proposta

lnlcial-R$

LOGGEN 46,64 46,64 46,60 46,55 46,50 46,45 46,40 Declina

RCV 48,34 48,34 Declina

FABRICIO 48,97 48,97 46,63 46,59 46,54 46,49 46,44 46,39
/

Item 02

Empresa Proposta

lnlcial-R$

LOGGEN 46,64 46,64 46,60 46,55 46,50 46.45 46,40 Declina

RCV 48,35 48,34 Declina

FABRICIO 48,97 48,97 46,63 46,59 46,54 46,49 46,44 46,39
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Item 03

Empresa Proposta

lnlcial-R$

LOGGEN 46,64 Declina

RCV 48,35 46,35

FABRICIO 48,97 46,63 Declina

Item 05

Empresa Proposta

lnlcial-R$

LOGGEN 46,64 46,60 46,50

RCV 48,35 46,62 46,59 Declina

FABRICIO 48,97 48,97 46,63 Declina

Item 10

Empresa Proposta

Iniclal-RS

RCV 152,64 Declina

LOGGEN 173,74 152,60

FABRICIO 182,41 152,63 Declina

Item 15

Empresa Proposta

lnlclal-R$

RCV 49,82 49,80 Declina

FABRICIO 63,48 49,81 49,79

Item 18

Empresa Proposta

lntclal-R$

LOGGEN 46,64 Declina

RCV 48,34 Declina

FABRICIO 48,97 46,63

item 19

Empresa Proposta

InIcial-RS

RCV 48,34 48,30

/
Encerrada a fase de lances e examinadas as propostas, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado
nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabilidade da proposta^
declarando as empresas vencedoras dos itens da fase de lances, como segue:

Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

01 FABRICIO DE RAMOS &CIA LTDA EPP 46,39

02 FABRICIO DE RAMOS &CIA LTDA EPP 48,39

03 RCV DO BRASIL EIRELI 46,35
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05 LOGGEN PRODUTOS PARA SAÜDE EIRELI EPP 46,50

10 LOGGEN PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP 152,60

15 FABRICIO DE RAMOS &CIA LTDA EPP 47,79

18 FABRICIO DE RAMOS &CIA LTDA EPP 46,63

19 RCV DO BRASIL EIRELI 48,30

Procedeu-se então a abertura do envelope 1 "Proposta Comerciai- Cota Principal", das proponentes. O Sr.
Pregoeiro, com a colaboração da Equipe de Apoio, iniciou a avaliação das propostas, de acordo com as
exigências contidas no Editai. Em seguida de acordo com os requisitos pré estabelecidos foi procedida a
respectiva classificação para que os autores das propostas participassem dos lances verbais, iniciou-se
então a fase de lances:

Item 04

Empresa Proposta

lnlcial-R$

Pontual 86,60 Declina

RCV 89,57 86,50

0.União 94,85 Deciina

Item 06

Empresa Proposta

lnlclal-R$

União 95,85 Declina

Pontual 99,00 Declina

RCV 99,82 94,50

Item 07

Empresa Proposta

Inícial-R$

Pontual 28,50 28,45

RCV 31,42 Declina

C.União 39,10 Declina

Item 08

Empresa Proposta

lniclal-R$

Pontual 86,50 86,00

Item 09

Empresa Proposta

lniclal-R$

Pontual 28,80

RCV 31,42 Declina

C.União 39,10 Declina
/

Item 11 1 X
Empresa Proposta

InIclal-RS 1/ -
Pontual 86,50 Declina

União 94,85 Declina

RCV 99,22 86,40

I
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Item 12

Empresa Proposta

InIcial-RS

Pontuai 86,50 Declina

RCV 89,57 86,00

C.União 94,85 Declina

Item 13

Empresa Proposta

lnicial-R$

Pontual 86,50 85,48 85,46 85,44 85,40

C.União 94,85 85,49 85,47 85.45 85,43 Declina

Item 14

Empresa Proposta

lnicial-R$

Pontual 86,50 85,47 85,45 Declina

RCV 89.57 Declina

O.União 94.85 85,49 85,46 85,44

Item 16

Empresa Proposta

lnlcial-R$

Pontual 86,50

RCV 89,57 Declina

C.Uníão 94,85 Declina

Item 17

Empresa Proposta

lniclal-R$

Pontual 86,50 Declina

RCV 89,57 Declina

C.Uníão 94,85 85,49

Item 20

Empresa Proposta

In1clal-R$

Pontual 82,50 Declina

RCV 89,57 Declina

C.União 94,85 82,49 /

Item 21 1 /
Empresa Proposta

lnlctal-R$

Ía/

Pontuai 110,00 Declina

União 110,85 109,90

Loggen 187,84 Declina

'I
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Item 22

Empresa Proposta

lnlcial-R$

RCV 110,00 Declina

União 110,85 109,90

Loggen 187,84 Declina

Item 23

Empresa Proposta

lniclal-R$

Pontual 25,92

RCV 32,39 Declina

União 39,10 Declina

Item 24

Empresa Proposta

lnlclal-R$

Pontual 25,92

RCV 32,39 Declina

União 39,10 Declina

Item 25

Empresa Proposta

lnlcial-R$

Pontual 210,00

União 229,85 Declina

Fabricio 263,63 Declina

Item 26

Empresa Proposta

lnlcial-R$

Pontual 197,03 197,00

União 213,85 Declina

Fabricio 241,65 Declina

Item 27

Empresa Proposta

lnlc)al-R$

Pontual 197,03 197,00

União 213,85 Declina

Fabricio 241,65 Declina

/
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Item 28

Empresa Proposta

lnicial-R$

Pontual 197,03 197,00

União 213,85 Declina

Fabriclo 241,65 Declina

Item 29

Empresa Proposta

ln!cial-R$

Pontual 97,48

Item 30

Empresa Proposta

Inlcia1-R$

Pontual 86,60

RCV 89,57 Declina

União 94,85 Declina

Item 31

Empresa Proposta

lnlcial-R$

Pontual 86,60 Declina

RCV 89,57 Declina

União 94,85 86,59

Item 32

Empresa Proposta

lnlclal-R$

Pontual 86,60 Declina

RCV 89,57 Declina

União 94,85 86,59

Item 33

Empresa Proposta

Inlcl3l-R$

União 39,10 Declina

Pontual 41,00 39,08

RCV 42,03 Declina

Item 34

Empresa Proposta

Inlciai-R$

União 39,10

Pontual 41,00 Declina

RCV 42,03 Declina
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Item 35

Item 36

Item 37

Empresa Proposta

lnlclal-R$

Loggen 60,46

Pontual 197,00 Declina

Empresa Proposta

lnlcial-R$

Pontual 197,00

União 213,85 Declina

Fabrício 241,65 Declina

Empresa Proposta

lnlclal-R$

Pontual 50,45

Item 38

Empresa Proposta

lnlclal-R$

Pontuai 50,45 Declina

União 61,60 50,44

Loggen 88,58 Declina

Item 39

Empresa Proposta

lnlcial-R$

Pontuai 140,25

Loggen 247,02 Declina

Item 40 - Deserto

Encerrada a fase de lances e examinadas as propostas, foi observado que o item 40 foi deserto e
utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a
Comissão verificou que os demais preços ofertados estavam dentro da média dos orçamentos obtidos
previamente, decidindo pela aceitabilidade da proposta, declarando as empresas vencedoras dos itens da
fase de lances, como segue;

Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

04 RCV DO BRASIL EIRELI 86,50

06 RCV DO BRASIL EIRELI 94,50

07 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 28,45
✓
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08 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 86,00

09 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 28,80

11 RCV DO BRASIL EIRELI 86,40

12 RCV DO BRASIL EIRELI 86,00

13 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 85,40

14 CIRÚRGICA UNlAO LTDA 85,44

16 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 86,50

17 CIRÚRGICA UNIAO LTDA 85,49

20 CIRÚRGICA UNIAO LTDA 82,49

21 CIRÚRGICA UNIAO LTDA 109,90

22 CIRÚRGICA UNIAO LTDA 109,90

23 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 25,92

24 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 25,92

25 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 210,00

26 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 197,00

27 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 197,00

28 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 197,00

29 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 97,48

30 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 86,60

31 CIRÚRGICA UNIAO LTDA 86,59

32 CIRÚRGICA UNIAO LTDA 86,59

33 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 39,08

34 CIRÚRGICA UNIAO LTDA 39,10

35 LOGGEN PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP 60,46

36 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 197,00

37 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 50,45

38 CIRÚRGICA UNIAO LTDA 50,44

39 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 140,25

40 Deserto

Procedida à decisão foi, pelo Sr. Pregoeiro, indagado aos representantes se havia alguma observação a ser
feita. Pelos mesmos foi dito que não, concordando com a decisão da Comissão. A empresa RCV DO BRASIL
EIRELI se retirou da Sessão declinando do direito de interpor recurso. Passou-se então, o Sr. Pregoeiro,
para a fase de habilitação, procedendo-se a abertura do envelope 3 - "Habilitação" das proponentes. Após
analise, o Sr. Pregoeiro, constatou que todas atenderam na íntegra o solicitado no Edital, sendo
consideradas habilitadas no certame e consequentemente detentoras da Ata de Registro de Preços, como
acima. Indagado aos representantes se havia alguma observação a ser feita, pelos mesmos foi dito que
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não, concordando com a decisão do Pregoeiro. Diante dos fatos, o Sr. Pregoeiro, adjudicou os itens às
empresas. Concluído os trabalhos foi encerrada a sessão, tendo a Comissão agradecido à participação dos
licitantes. Nada mais, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos presentes.

F ho

Pregoi^ro

-Marcelo da Cruz Amaral

Equipe de.^Apoio

rclo dos Santos Lopes
Equipe de Apoio

PONTUAL COMERCIAL EIRELI

Licitante

CIRÚRGICA^
Licitante

LIDA

LOGGEN PRODUTOS PARA SAÜDE EIRELI EPP
Licitante

&CIA LTDA EPP
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